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INICIATIVA: -

PODEI EXECUTIVO

HISTÓRICO:

ESTABELECE NORmS PARA A COBRAUJA DO

IMPOSTO SOBRE O CAPE., " ■ ' '

/  A U T Ü A C AO

Aos primeiro dias do mês de dezemUro do ano de

mil novecentos é sessenta e -7 autúo o Projeto de Lei

supra-citado e mais documentos que se seguem
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Anexos

Cachoeiro de Itapemirim, 50 de novembro de 1960,

Senhor Presidente:

Enviando a essa Egrégia Câmara, o Projeto ané
xo que estabelece normas para a cobrança do imposto so

bre o café, solicito-lh.e, na forma da lei, a convocação
de Sessão Extraordinária, para apreciação do mesmo.

Com a; mais elevado apreço, apresento-lhe ai

nhas atenciesas

Saudações

iaymundn lÃMujo dje Andrade

PREFEITO BUNlblPAL

Exmo. Sr.

Presidente da Gamara Municipal

Resta
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Anexos

PROJEÍDO DE LEI N2 pÂ

V V €>»

C\aA/X. \ \
4c

Artigo 12 - Os comerciantes de café em grão,

estabelecidos no Município de Oa
Qhoeiro de Itapemirim, pagarão à Municipalidade o im

posto de 1% ( uni por cento ) sobre o total íào seu-movi

-mentojiejjonom-iço''durante o trimestre, recolhendo o tri
buto devido, até o dia 15 ( quinze ) do mês subsequen
te, mediante a respectiva declaração do movimento de

Vendas ã Vista, a Prazo, Consignações e Transferências.

Artigo 20. - Quando o produto for destinado

a comprador de fora do Míinicípio,
a êle entregue pelo produtor, será cobrada a taxa de

c  -T , C"'"

@íí '50vOO ( trinta cruzeiros ) por saca de 50 ( sessen

ta ) quilos líquidos.

Artigo 3- - Será isento da taxa de que trata

o artigo 2S, o lavrador que ven

der o seu produto, dentro do Mxmicípio.

Artigo - Os cafés entregues por produtor,
■  - ao Instituto Brasileiro do Oafé-

I.B.G. -, na condição de quotas em nome do lavrador,pa

garão ^30,Ò0_( trinta cmzeiros ) por saca líquida
de 60 ( sessenta ) quilos, sempre que não sejam adqui

ridos por comprador estabelecido no Município.

Artigo 5- - A Prefeitura poderá exigir, dos
comerciantes de café, a adoção

de livros, notas e outros meios de escrituração, capa

zes de facilitar a cobrança do imposto e sua fiscaliza

ção, bem assim o acesso de seus agentes ao exame de es

critas, sempre qgte Julgado necessário.

Artigo 6g - Quando se verificar ou apurar

qualquer sonegação, seja qual

for o meio empregado, o imposto será, sempre, cobrado
em dobro e, nas reincidências, no triplo.

Artigo 7^ - O transportador do produto sera
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©"brigado a conduzir uma das vias do talão de quitação

do imposto, e exi"bí-la ã fiscalização Municipal, quan
do for solicitado, sob pena de apreensão da mercado

ria e aplicação de outras sanções previstas no OÓdigo
31ri"butária.

Artigo 8g - Esta lei entrará em vigor na da

ta de 12 de janeiro de 1961, re

vogadas as disposições em contrário.

JUSTIEICÁTIYA

Vem sendo verificada apreciável evasão de

renda, mediante o desvio do café produzido no Municí
pio, vendida diretamente por produtores ou intermedia

rios, sem que se torne possível auferir a Municipali
dade, qualquer vantagem de ordem tributária, sobre o

produto em apreço.

A tributação que constitúe objeto da lei o-
ra proposta, visa pôr fim a tal situação, permitindo
ao Município receber, na fonte de produção ou junto
aos compradores, o imposto que lhe é devido e que não
pode ser, como vem acontecendo, sonegado, com real

prejuizo para a Municipalidade.

Outros Municípios produtores vêm cobrando o
imposto nessa base, tais como Colatina, Castelo e ou

tros.

Os Ilustres Senhores Vereadores saberão bem

compreender o alcance e os propósitos que ditaram ao
Poder Executivo a elaboração do Projeto ora submeti

do a seu estudo e apreciação, colaborando, mais uma

vez, para o bem coletivo, dando-lhe sua unânime apro

vação.

Oachoeiro de Itapemirim, 3p de novemjbrb dè 1960.
!  l i// \

1 V\-^ , .

1 1^- I
Raymundo Araújo de Andrade

gEEPEITO MÜNIGIPÍl



em cumprimento da àrt.:i65 do Re
gi ento Interno, de que nesta data foram

distribuídas copias do presente projeto ao

senhores vereadores.

Cach' itapemirinh.l de\ dezembro, (i,,; ii).SO

SECfíETÂR.|p DÀ^ CÂMARâ

\.
o prazo para apresentação

de emôndas.

Data s'upí"a'

OmcL

 j' .■
Â COMíP^/lO DR CnMiriTUIÇÜO,

JÜ^^TÍÇA R. MÚÁÇhO
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Pro.jeto ns 62/60

CoralssS-G de OonstitulQãe nJustiça e Redação

PARECER

'4^
o projeto é constitucional. Trata-se de matéria de iniciatira

d® Executivo.Acreditamos apenas que no seu artigo primeiro a parte-
que diz "total d© seu movimento econômics" seja sulístituida p®r "t£

tal de suas compras",que acreditamos possa melhor satisfazer as ne

cessidades e © interôsseoSen-á um meio de proteger © Município contra

a evasã® de impostos ati'avés da evasã© d© produt© que tem saído de-

Cachoeir©, para outros Municípios.

Saladas Comissões,13 de dezembro de 1960
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Projeto n2 62/60

Comissão de Pinanças,Viaçã© e Obras Públicas

PA REGER
d

Ratificamos,no parecer da GomissS© de Constituição,Justi^ça

e Redação,a sugesta®/® emenda ̂ resentadgjii Quanto a» míi s vemos que ©
projeto será um meió de proteger ©s interêsses do Município,desfal

cados em sna renda' por uma grande porção que lhe poderá ser dada se

o presente fôr aprovado. Por sua ̂ rovação,portanto.

Sala das Gomissães.l5 de dezembro de 1960

cr
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ESTADO DO ESPfRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRÜ DE ITAPEMIRIM

N..

ANEXOS..

GOMISSIO DE AGBIOILTUB.A , IIü'I)üSTRIA S COMEROIO

PEOJETO 62/60

PARECER

Achamos que a matéria dera ir a plenário, merecendo

melhdr estudo, por parto dos nobres colegas vereadores» A matéria

vai'diretamente de encontro aos lavradores do Município, daí os
edis dos distritos estarem capacitados a formular opinião a respei

to» - Samos parecer pela tramitação da matéria, por não encontrar

nenhum detalhe que pudesse torná-la: é matéria da pertinência do

Executivo , pois trata de impostos e sua cobrança»

Sala das Comissães , 19 de Dezembro de 1950.

fWiiSíu L (
iíelio Carlos Manhães- P.S.P,

(Relator)



ESTADO DO ESPfRITO SANTO

CÂMÂRA MUNICIPAL DE CACHGEIRO DE ITAPEMIRIM

AHEXOS.

CBMOISSSO DE AGPICULTUEA, INDÜSTEIA d, COMERCIO

P AR E C E R ■ '

Sem UH estudo mais acurado da matéria, que chegou-

-n©s às mãos, nomeados que, digo, que cdegou-nos às mãos ho
je, nomeados g^ue fomos nesta-Emergência, achamos, .entretan
to, que o ohjetiTO do Projeto é o de salvaguardar o Municí -

pio contra a evasão de impostos, com a produção de café que

é vendida para. fora do Município; ficando, pelo p.rt, 3- do

mesmo Projeto, isento da taxa o lavrador que vender o seu

produto dentro do Município.-

Somos, pois, pela aprovação do Projeto - com a

emen-ia da Comissão de Justiça - já que o Executivo estudou

os aspectos das questão, julgando necessárno ao Município a

combrança do tributo em pauta.

Sala das Sessões, era 19. de dezembro de 1,960,
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ÍTAPEMIRÍM

[|_ 199/60

AflEX0S....l.„
Cachoeii-a ds Itapeairim, 20 d® dazesitro da 196O

Seialior Prafeito,

Apraz-nos eacaFliihar a V.Exa. para

os üeridos fins de sanção, o incluso pro jeto de -

Ii©i n2 62/60 apr©-mdo per Ssté -^egis lative.

Sauaacses

1/^

ío ns t antine e li
^ Vice Prcsid^l-e em

axercicio

Ão SxmSoSr,

EAIMÜIÍDO ARAU-JO DE AUDIADE

M»D, Preícit© ^'^unicipaL

lí E S 1 Á



PROJETO_DE I^_H£_6^60 .

Art, 19 - Os comerciantes de café em grâa, estabelecidas n» Municí

pio de Caclioeire de Itapemirim, pagarãa à Municipalidade

9 impdst© d© 1^0 (uin per cent®) sdbre e tetal de suas cem

pras durante e trimestre, recoliienâ©, © tribut© deride, a

té @ dia 15 ( quina® ) do mês subsequente, mediante a /

respectiva deelaraçã® do movimento d© Vendas à Vista, a

Prazo, Consignações © Transferências.

Art. 22 - Quando ® predut© fõr destinado a camprador de fora dc Mu

nicípi», a êlG entregue pel® produtor, será cobrada a ta

sa d© Q| 22,50 (vinte © dois cruzeiros e cinqüenta centa

vos) por saca de 60 (sessenta) quilos líquidoso

Art. 3- - Será isento da taxa ds que trata o aifi^ 29, g lavrador

que vender e seu produto, dentro do Município.

Art. 49 - Os cafés entregues per produter, ao Institut© Brasileiro

da Café - I.B. C. -, na condiçã© d© quotas ©m nom© d© la

vrador, pagai'ã9 d 22,50 (vinte e dois cinzeiros e oin-/

quenta centavos), par saca líquida d® 60 (sessenta) qui-

les, sempre que n^ sejam adquiridos psr comprador esta

belecida no Município»

Art. 59 - A Prefeitura pederá exigir, dos comerciantes d© café, à.

adeça© de livros, notas e outros meios de escrituraçãe ,

capazes de facilitar a cobrança do imposto @ sua fiscali

zaçao, bem assim e acess© de seus agentes ao exame d© es

critas, sempre que julgado necessário.

Art. 69 - Quando s© verificar ou apitrar qualquer sonegação, seja

qual fôr o meio empregado, o impâsto será, sempre, .c®bra

d© em dôbro ©, nas reincidências, no triplo.

Art. 79 - O transportador do produto será obrigado a conduzir uma

das vias do talão de quitação do imposto, e exibi-Ia'"' à

fiscalização Municipal, quando f3r soM. citado, sob pena

de apreensão da mercadoria e aplicação de outras sanções

previstas no Cédige Tributár-io.

Art. 82 - Esta lei entrará em vigor na data de, 12 de janeiro d©

1961, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 19 de dezembro de 1960

CpnstaíítlnQ BTe-^eli
yiG® ptesidei-íxe em

exercício
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